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Artigo 1o —- Fica instituída gratui-
dade aos deficientes físicos, no âmbito do Estado de São
Paulo, ,
operados direta ou indiretamente pelo Poder Público, sejam
eles permitidos ou concedidos,

Paragrafo unico - Considera-se
serviço público para os fins desta lei, o transporte subur-
bano, o intermunicipal e o metropolitano.

Artigo 2o - q Executivo, no prazo
de 60 (sessenta) dias da publicação desle lei, baixará
ato regulamentando-a.

Artigo 3o - Esta lei entrará
em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições
em contrario.
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Justificativa

O deficiente físico, pela sua
propria condição, encontra grande dificuldade na competição
no mercado de trabalho, por empregos e melhores salarios.

Ademais, o Título VII, do Capítulo
VII, da Constituição Estadual, versa sobre a "proteção

especial'! que o Poder Público deve dispensar a criança,

ao adolescente, ao idoso e aos portadores de deficiencia

física, assegurando-lhes, com absoluta prioridade, o direito
-—a vida, a saude, a alimentação, a educaçao, ao lazer, à

profissionalização, a cultura, a dignidade, ao respeito,

a liberdade e a convivência familiar e comunitária, alem
q

de colocá-los a salvo de toda forma de nêgligência, discrimi-
Ronação, exploração, violência, crueldade e agressão.

E certo também, que tal '"codex!!
assegura aos deficientes a facilitação do acesso aos bens

e serviços coletivos (art. 278, inc. IV).

Assim, justifica-se a gratuidade

ora proposta.
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